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"Arti go 26 - Apresentado a

açao, o Presidente tare fixar,

Municipal, as emendas sistematízadas e, - 

ia I2/C2/9C, para o recebimento de nevas -

Mesa, peia Co 

no quadro -

sentaçao de emendas, 

res da Comissão de S

"Art i go 27 - rindo o prazo para a apre-/ 

estipulado no artigo anterior, os Re 1ato- 

stematizaçao ordenarão as emendas aprese»!

tacas, para orientação da Mesa e dos Vereadores Constituintes- 

durante as sessões do Plenário, ate o dia 15/02/90".

"Art igo 28 - Apresentado o relatório or

denado das emendas propostas ao Projeto de Lei Organica Munic£ 

pai, na forma do art i go precedente, a Constituinte Municipal - 

reunir-se-á em sessão Plenária para discutir e votar nominal-/ 

mente o projeto, até o dia 28/02/90".

"Parágrafo is - 0 Projeto da Lei Organi-

ca Municipal será publicado na imprensa local ou afixado no

Quadro de avisos da Ca.mara Municipal."

"Parágrafo 2£ - Fica aberto prazo para -

recebimento de emendas redacionais ou que versem sobre matéria

nao aoreciadas, até o dia C7/O3/9C’." f -

"Artigo 31 * Concluída a votaçao dos ca-
* . 

P; tijlos e das referidas emendas, os Relatores da Comissão de -

Sistematizaçao, encasinharao a 

definitivo da Lei Organica Mun 

da á votaçao em primeiro turno

Mesa e aos Vereadores, o texto-

c ipa 11, que deverá ser encaminha

até o d i a 16/03/90.7

"Art i gc 32 - 

"Parágrafo !£ - Antes da votaçao em se-/ 

gundo turno, será aberto um prazo de cinco (5) dias, a contar/ 

da votaçao do primeiro turno, pera apresentaçao de emendas re- 

dacionais, subscritas por no mínimo 2/3 (dois terços) dos Ve-/ 

readores ou pelo Presidente e Relatores da Comissão de Sistema 

t i zaçao."
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•* Resolução nfi 01/90 « fIs» 3

"Artigo 33 - Aprovado c texto definiti* 

vo, centro de tres (3) dias# o pressdente convocará sessão so 

lene designando o dia da promulgação da Lei Organiza Munici*/ 

pal aprovada e dela fará extrair duas (2) cópias fieis e au-/ 

tenticsSf que serão destribuidas uma ao Poder Executivo e ou

tra ao Poder Judiciário local"-

ARTIGO 2S - Esta Resolução entrará em - 

viger na data de sua publicação, revogam-se as disposições / 

em contrar io.
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